
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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RELATÓRIO DE AUDITORIA

PROCESSO: TCE/009746/2021
NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
DENOMINAÇÃO:Universidade do Estado da Bahia (Uneb)

GESTOR: José Bites Carvalho

PERÍODO: 01/01 a 31/07/2021

RELATOR: Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza

I. INTRODUÇÃO

Trata-se da Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
da  Universidade  do  Estado  da  Bahia,  relativa  ao  período  de  01/01/2021  a
31/07/2021, cujo Relatório (Ref.2711883-1/25) foi emitido em 14/12/2021.

Os autos foram encaminhados a esta 5ª CCE para cumprimento da diligência interna
determinada pela Exmº. Sr. Conselheiro Relator, Pedro Henrique Lino de Souza, no
despacho de 17/02/2022, à fl. Ref.2743009-1, transcrito a seguir:

De Ordem, à 5ª Coordenaria de Controle Externo,  para que examine os
argumentos  trazidos  aos  autos  pela  Magnífca  Reitora  da  UNEB,  Sra.
Adriana  dos  Santos  Marmori  Lima  (Oficio  nº  0282/2022  -
UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE), devendo a Auditoria se manifestar se estes
possuem  o  condão  de  alterar  o  quanto  exposto  no  Relatório  de  Ref.
2711883.

II. ANÁLISE DA AUDITORIA

Em cumprimento ao despacho consignado à Ref: 2743009-1, procedeu-se o exame
dos  esclarecimentos  apresentados  pela Sra.  Adriana  dos  Santos  Marmori  Lima,
atual Reitora da Universidade do Estado da Bahia, que respondeu mediante o Ofício
nº 0282/2022 - UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE (Ref.2742603-1/6), de 16/02/2022.

A seguir,  encontram-se  os  resumos  dos  achados  com as  respectivas  respostas
apresentadas pela Gestora, bem como os comentários da Auditoria:

Item  5.1.1, Ref.
2711883-7/8 

Fragilidade no controle dos Termos de Outorga 

Resumo: A  Auditoria  observou  morosidade  na  tramitação  dos  termos  de  outorga  já
concluídos, em decorrência da necessidade de saneamento de pendências dos
documentos  apresentados  pelos  outorgados,  ou  por  pendências  nos
procedimentos dos departamentos envolvidos.
Verificou-se que a situação apontada ocorreu porque as Resoluções/Consu não
estabelecem prazos para conclusão das etapas de tramitação documental dos
processos  de  prestações  de  contas  desses  instrumentos  no  âmbito  dos
departamentos da Universidade, após o término de suas vigências.
Registre-se  que  a  situação  impactou  na  não  disponibilização  de  processos
solicitados pela Auditoria, para exame.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Recomendações: a) Promover  treinamento  dos  servidores  envolvidos  na
tramitação dos processos de termos de outorga, bem como dos outorgados, com
vistas  a  evitar  a  morosidade  nos  trâmites  internos  desses  processos. b)
Estabelecer  prazos para conclusão das etapas de tramitação documental  dos
processos  de  prestações  de  contas  dos  termos  de  outorga,  no  âmbito  dos
departamentos da Universidade, após o término de suas vigências.

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-1)

[...]  considerando  as  Recomendações  propostas  pelo  TCE,  a  AUCONTI
incluirá do Plano de Ações Anual (PAA) a inspeção nos Termos de Outorga
levando em consideração os recentes achados constantes dos relatórios do
TCE.  Ademais  intensificará  a  constante  formação  e  treinamento  dos
servidores e também dos outorgados para evitar morosidade na tramitação
dos processos, fixando prazos para tramitação e prestação de contas.

Comentário da Auditoria:

A Gestora confirma a  falha apontada,  comprometendo-se a saneá-la.  Isto  posto,
mantém-se  a  recomendação  do  relatório,  para  fins  de  acompanhamento  em
auditorias futuras.

Item  5.2.1.  Ref.
2711883-9/12

Pagamento sem lastro contratual por falta de planejamento

Resumo: Em 06/02/2017, a Uneb firmou contrato com o profissional, inscrito no Sistema
RH Bahia/SAP, sob a matrícula nº 92037293, para exercer a função de professor
substituto, sob o regime Regime Especial de Direito Administrativo (Reda), pelo
prazo  de  24  meses,  o  qual  atuou  no  Departamento  de  Ciências  Humanas
(DCH), Campus VI de Caetité.
Contudo,  verificou-se  que  a  Uneb  só  providenciou  encaminhar  o  pedido  de
autorização à SEC para recontratar o docente pela Secretaria de Administração
do Estado da Bahia (Saeb) mais de 1 ano após o final da vigência do contrato,
com prorrogação.
Por meio do Sistema Mirante, a Auditoria constatou ainda que foram pagos ao
docente  o  montante  de  R$65.483,76,  em  06/05/2021,  sob  a  forma  de
indenização, através da rubrica de despesas de exercícios anteriores (DEA),
pelos serviços prestados no período de 07/11/2019 a 19/11/2019. 
Também,  tendo  observado  o  interstício  de  9  meses  entre  a  data  de
encerramento do contrato Reda (06/02/2019) e o início do período da prestação
dos  serviços  indicado  no  processo  de  DEA (07/11/2019),  foram  requeridas
informações à Subgerência  de Pagamentos e Encargos (PGDP),  quanto aos
demais pagamentos ao professor, uma vez que os serviços eram contínuos, ao
que,  o  referido  setor  encaminhou  a  resposta  mediante  processo  SEI  nº
074.7037.2021.0052731-13.
Todavia, de acordo com os contracheques encaminhados, o professor também
recebeu o total de R$32.329,94 pelos serviços prestados à Uneb no período de
07/02/2019 a 06/11/2019, sem cobertura contratual.
Note-se  que,  ao  realizar  pagamentos  sem  cobertura  contratual  a  Uneb
contrariou a Lei Estadual nº 9.433/2005, no seu artigo 132 e o artigo 253, § 1º,
da Lei Estadual nº. 6.677/94.
A Auditoria requereu informações através da Solicitação de Esclarecimentos CM
nº 03/2021 de 15/09/2021 e a Coordenação de Seleção de Pessoal, através do
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

processo SEI nº 074.7037.2021.0045084-01, informou que em decorrência do
contexto  imposto  pela  pandemia  da  Covid19  à  realidade  administrativa  do
Estado  e,  por  conseguinte,  à  velocidade  de  tramitação  dos  processos,  bem
como  em  razão  de  enfermidade  que  acometeu  a  servidora  que  analisa
processos  dessa  natureza  na  SEC,  houve  um  atraso  na  tramitação  de
expedientes  de  prorrogação  de  contrato  e  recontratação  de  professores  da
Universidade que aguardavam despacho naquela Secretaria, dentre os quais, o
pedido de prorrogação contratual de Adamilton Novais Silveira.
Recomendação: Cumprir  a  Lei  Estadual  nº  6.677/1994  quando  contratar
professores  pelo  Regime  Especial  de  Direito  Administrativo  (Reda),
principalmente no que diz respeito ao prazo máximo de vigência dos contratos,
com prorrogação. 

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-1)

[...]
1.  Inicialmente  o  servidor  foi  designado  como  Professor  Substituto,  com
matrícula nº 74.617.819, cujo contrato encerrou em 06/11/2019.
2. No período entre 07.11.2019 a 19.11.2020, o servidor prestou serviço sem
contrato  e  foi  pago  por  meio  de  indenização  através  do  Processo  SEI  nº
074118420210000406-95.
3. A recontratação do docente, com nova matrícula nº 92.037.293, ocorreu no
período  de  20.11.2020  a  29.12.2020  com  prorrogação  de 30.12.2020  a
29.12.2022.
Assim  sendo,  não  houve  duplicidade  de  pagamento.  Contudo,  a  gestão
universitária  intensificará  a  fiscalização  para  evitar  a  repetição  da  situação
apontada,  cumprindo as vigências dos contratos,  buscando observar com o
máximo rigor as normas estabelecidas na Lei nº 6.677/1994.

Comentário da Auditoria: 

A Gestora confirma a  falha apontada,  comprometendo-se a saneá-la.  Isto  posto,
mantém-se  a  recomendação  do  Relatório,  para  fins  de  acompanhamento  em
auditorias futuras.

Item  5.3.1,  Ref.
2711883-12/17 

Contratos de prestação de serviços renovados repetidamente, de forma
irregular (reincidente) 

Resumo: A Uneb, no período de 01/01 a 31/07/2021, desembolsou recursos no total
de  R$166.250,00,  para  pagar  despesas   relativas  a  seis  contratos  de
prestação  de  serviços  de  assessoria  à  Procuradoria  Jurídica  (Projur)  da
Universidade, às matérias relativas a atos e contratos administrativos e a
questões patrimoniais de natureza educacional.
Verificou-se contudo que cinco destes contratos já vinham sido renovados
repetidamente, por meio de aditivos de prazo, ou por formalização de novos
instrumentos com as mesmas pessoas.
Vale ressaltar que os procedimentos administrativos relativos às contratações
não atendem a  todos  os  requisitos  legais  para  este  tipo  de  contratação,
tendo em vista as irregularidades apontadas a seguir: 

 Embora as contratações tenham sido fundamentadas em inexigibilidade➢
de licitação, não se enquadram nas hipóteses legais de exceção à regra de
licitar,  uma vez que não foi encontrado nos autos qualquer documento ou
registro  que  comprovasse  a  inviabilidade  de  competição  do  profissional
indicado e a natureza singular ou caráter peculiar, especial ou inusitado, do
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

serviço  a  ser  prestado,  requisitos  necessários  nesta  modalidade  de
contratação, conforme a Lei Estadual nº 9.433/2005;

 Não  há  como  amoldar  a  atividade  contratada  (Assessor  Jurídico)  ao➢
pressuposto da natureza singular reclamado pela Lei Estadual nº 9.433/2005,
dada a sua mais do que manifesta amplitude, generalidade, pluralidade, que
se  incompatibiliza  frontalmente  com a  regra  da  singularidade  prevista  no
artigo 60, II da referida norma;

 As referidas atividades não poderiam ser contratadas, uma vez que os➢
objetos  descritos  nos  citados  instrumentos  são  considerados  como
atividades típicas da Procuradoria Jurídica,  que é um órgão integrante da
estrutura  administrativa  da  Autarquia,  cujas  atribuições  estão  claramente
estabelecidas  no  artigo 29,  do Regimento Geral  da Uneb,  aprovado pela
Resolução CONSU nº 864/2011.

 As  justificativas  anexadas  aos  autos  que  fudamentaram  as  referidas➢
contratações,  tiveram  como  objetivo  suprir  uma  demanda  inerente  às
atividades corriqueiras do setor jurídico da entidade, tal como constam nos
processos  administrativos  que  antecederam  as  recontratações  dos
advogados;

 O prazo total de cerca de 11 anos atribuídos à contratação dos referidos➢
serviços  comuns  e  abrangentes,  típicos  da  rotina  da  área  jurídica  da
Administração, denota uma forma de terceirização de demandas de cunho
jurídico da Entidade, em detrimento, ainda, da regra do concurso público, já
que  a  Administração,  durante  esse  longo  período,  dispunha  de  tempo
suficiente para a promoção de certame seletivo público para provimento dos
seus quadros, em caráter permanente, com mais profissionais para atender
às suas demandas na área jurídica.
Em resposta à Solicitação nº CM 03/2021, de 15/09/2021, a Procuradoria
Jurídica  da Uneb,  por  meio  de processo  SEI  074.7037.2021.0045084-01,
informou que por força da Emenda Constitucional nº 22/2016, a assunção
das  competências  relativo  a  representação  judicial  e  extrajudicial,  a
consultoria e o assessoramento jurídico,   passaram a ser de competência da
PGE, e esta já tem conhecimento da real conjuntura da PROJUR/UNEB.
Convém salientar  entretanto,  que,  no Oficio  nº  0407/2019 de 06/08/2019,
Processo nº.  074.7994.2019.0024823-42, enderaçado ao Exmº Procurador
Geral do Estado, e, o referido orgão consultivo do Estado, por meio de sua
Procuradoria  de  Controle  Técnico  (PCT),  declara  expressamente  a  sua
discordância quanto a prática adotada pela Universidade. Percebe-se, ainda,
que  a  Procuradoria  de  Controle  Técnico  (PCT)  sugere  a
designação/nomeação  de  pessoal  para  apoio,  o  que  significa  dizer,
recrutamento de pessoal de dentro do quadro efetivo da instituição, com a
qualificação profissional necessária, para prestar os referidos serviços.
Acrescente-se que a solução escolhida pela Administração da Uneb, desde
2011,  de  contratar  profissionais  liberais,  poderá  acarretar  ainda  prejuízos
futuros aos cofres públicos em razão de ações trabalhistas desencadeadas
por esses prestadores de serviços e declaração de nulidade dos referidos
ajustes por ausência de concurso público, em violação ao artigo 37, inciso II
da Constituição Federal, de acordo com o que prevê as Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), e a Súmula nº 15 do TRT da 5ª Região,
com jurisdição em todo o território da Bahia. 
Sobreleva frisar que a situação já vem sendo apontada desde o exercício de
2016 pelos auditores deste TCE, nos relatórios das auditorias realizadas na
referida Universidade (Processos nºs: TCE/001165/2016, TCE/001024/2018
e TCE/ 000632/2021). Os processos referentes ao exercício de 2015 e 2017
já  foram julgados pelos Exmos Conselheiros  desta  Corte  de Contas,  que
determinaram a correção das falhas ali apontadas, mediante os Acórdãos nº
00194/2018 e nº 0111/2019.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Recomendação: Buscar soluções junto aos setores e órgãos competentes
que  entender  necessários  (inclusive  a  PGE)  e  empreenda  medidas
suficientes  para  fortalecer  e  qualificar  quadro  permanente  próprio  para  o
exercício das atividades ordinárias na seara jurídica e limite a assessoria
apenas  àquelas  situações  particulares  e  complexas  cuja  intervenção
justifiquem atuação de profissionais contratados.

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-1/3)

[...]
A respeito das contratações, com fundamento na análise de acórdãos do
STF, notadamente o Inquérito nº 3074-SC, Rel. Min. Luís Roberto Barroso,
julgado pela Primeira Turma em 26/08/14, e o Inquérito nº 3.077/AL, rel.
Ministro Dias Toffoli, julgado pelo Tribunal Pleno em 29/03/12), destacamos
as seguintes conclusões: 

a)  É possível  a contratação precedida de inexigibilidade de licitação,  com base no
artigo  25,  II,  atendidos  os  requisitos  da  lei.  As  interpretações  extremadas  que
pretendem simplesmente aniquilar a possibilidade fática de contratação direta não se
coadunam com as disposições da Lei de licitações;
b)  Esta  hipótese  de  contratação  direta  tem  cabimento  mesmo  quando  haja  uma
pluralidade de especialistas aptos a prestarem os serviços à Administração, porquanto
não se trata de hipótese de exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que
a  existência  de  potenciais  outros  profissionais  ou  empresas  aptos  a  prestarem  o
serviço impede a inexigibilidade de licitação;
c) Uma vez presentes os requisitos da Lei  nº 8.666/93, a decisão de contratar  e a
escolha  do  contratado  –  dentre  os  que  cumprem  os  pressupostos,  obviamente  -
inserem-se na esfera de discricionariedade própria da Administração Pública;
d)  A  eventual  existência  de  corpo  jurídico  próprio  não  obsta  a  possibilidade  de
contratação direta,  cumpridos os requisitos legais.  Se a existência do corpo jurídico
fosse impeditivo, o artigo 13, incisos II, III e V da Lei 8.666/93 seria inconstitucional,
porquanto  admite  expressamente  a  contratação  de pareceres,  consultoria,
assessoramento e patrocínio de causas judiciais e administrativas. Além disso, é de
rigor avaliar concretamente a aptidão profissional do corpo jurídico disponível para a
Administração e a questão da confiança, ligada a aspectos discricionários, deve ser
considerada para fins de licitude da decisão.

É  pacífico  o  entendimento  sobre  a  possibilidade  de  utilização  da
inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  de  serviços  específicos  de
advocacia e,  por conseguinte,  como no caso em exame, de serviços de
análise de processos por profissionais com formação jurídica.

Nesse ínterim foi editada a Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020, que
inseriu no Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), o seguinte dispositivo:

Artigo 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e
singulares,  quando  comprovada  sua  notória  especialização,  nos  termos  da  lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.”

É  muito  pouco  lógico  concluir  que  a  edição  de  uma  lei  nova  seja  a
representação de um “nada jurídico”, deixando as “coisas” no mesmo lugar.
Diria  Maximiliano,  em  conhecida  lição,  que  “a  lei  não  possui  palavras
inúteis” – verba cum effectu, sunt accipienda.

A mudança proposta pelo  legislador é  pertinente ao aspecto objetivo da
contratação, a estabelecer, na cabeça do artigo 3-A da Lei 8.906/94, que os
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

serviços  profissionais  de  advogado  são,  por  sua  natureza,  técnicos  e
singulares.

Pelo  teor  do  dispositivo,  os  serviços  de  advocacia  (consultiva  ou
contenciosa), são presumidamente singulares, porque assim se passa com
as produções intelectuais “sempre que o trabalho a ser produzido se defina
pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas,
técnicas ou artísticas importantes para o  preenchimento da necessidade
administrativa a ser suprida.”

O que o legislador estabeleceu, como analisou com primazia o professor
Luciano Ferraz, foi uma presunção em favor da singularidade do objeto da
contratação, que terá lugar todas as vezes que os serviços advocatícios
forem executados por profissionais detentores de notória especialização.

Ora, como já afirmado em diversas oportunidades anteriores, a UNEB não
está discricionariamente escolhendo contratar profissionais para dar suporte
a  sua  Procuradoria  Jurídica.  Por  força  da  Emenda  Constitucional  no
22/2016,  foi  transferido  para  a  PGE  as  competências  relativas  à
representação  judicial  e  extrajudicial,  a  consultoria  e  o  assessoramento
jurídico, e o corpo jurídico dos procuradores autárquicos lotados na UNEB,
não teriam condições para dar vazão a demanda de processos submetidos
a PROJUR sem um corpo jurídico de profissionais para auxiliá-los.

Em que pese esta UNEB já ter acionado a PGE para que a mesma se
manifestasse  sobre  a  situação,  através  do  Ofício  nº  0407/2019  -
UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE,  que  expôs  situação  no  tocante  às
consequências da Emenda Constitucional nº 22/2016, até o momento não
houve ação da PGE no sentido de assumir as competências e atribuições.

Para dar a dimensão do assunto aqui tratado, no ano de 2020 tramitou na
PROJUR/UNEB,  2001  processos  administrativos,  sendo  61  processos
físicos e 1940 processos eletrônicos via SEI, e 1558 processos judiciais.

Procedemos mensalmente com o envio de relatórios expondo a situação
atualizada  dos  processos  que  tramitam  na  Procuradoria  Jurídica  desta
UNEB, com informações detalhadas acerca das matérias dos processos a
ela submetidos, sendo, portanto, de conhecimento da PGE a real conjuntura
da PROJUR/UNEB.

Instados  em  outra  oportunidade  sobre  este  mesmo  tema,  através  da
Solicitação  nº  CM  03/2021  da  Líder  de  Auditoria  Célia  Maria  da  Silva
Ferreira,  que  questionou  quais  as  providências  que  a  Instituição  estaria
adotando junto a PGE no sentido de solucionar os serviços consultoria e
assessoramento  jurídico  da  Uneb,  remetemos  novamente  um  ofício  ao
Procurador  Geral  do Estado,  Dr.  Paulo  Moreno de Carvalho,  através do
Processo SEI 074.7994.2021.0045744-17, solicitando que aquele órgão se
manifestasse acerca da situação.

Assim sendo, consideramos que não pode a UNEB e seus gestores serem
responsabilizados por uma situação que não deram causa, seja por ação,
seja por omissão. As iniciativas perpetradas pela UNEB visam resguardar a
instituição e o erário, posto que não é razoável imaginar que os somente
dois procuradores autárquicos poderiam dar vazão a todos os processos
numerados aqui.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

É este o entendimento que podemos nos posicionar relativo ao Relatório de
Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira do
período  abrangido  entre  01/01  a  31/07/2021  decorrente  da  Ordem  de
Serviço nº SGA/070/2021.

Comentário da Auditoria:

Em  relação  à  resposta  da  Gestora,  reafirma  esta  Auditoria  de  que  não  há  a
subsunção da atividade contratada em comento (assessoria jurídica) ao pressuposto
da natureza singular reclamada pela Lei Estadual nº 9.433/2005, uma vez não estar
configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que esta atribuição
não possa ser exercida pela advocacia pública, dada a especificidade e relevância
da matéria.

Ademais, a Gestora reconhece que, por força da Emenda Constitucional nº 22/2016,
foram transferidas para a PGE as competências relativas à representação judicial e
extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídico, acionando a PGE para que
esta  se  manifestasse  sobre  o  assunto,  expondo  a  situação  no  tocante  às
consequências da Emenda Constitucional.

Cabe ainda salientar que a nova lei geral de licitações, Lei Federal nº 14.039 de 1º
de  abril  de  2021,  embora  não  mencione  de  forma  explícita  o  aspecto  da
singularidade, esta estaria implícita nas entrelinhas legais, sendo tal aspecto, parte
da própria essência do instituto da inexigibilidade.

Portanto,  não haveria  como amoldar  a  atividade contratada (assessoria  jurídica),
prática corriqueira com manifesta amplitude, generalidade e pluralidade, ao caráter
singular, típico das contratações diretas por inexigibilidade. No caso em tela, para se
justificar a contratação, exigir-se-ia a intervenção de notórios especialistas para a
plena satisfação da demanda. Todavia, tal imposição não está presente na situação
fática.

Isto  posto,  considerando  a  persistência  a  situação  irregular,  mantém-se  a
recomendação do Relaório de Auditoria.

Item  5.3.2.1, Ref.  2711883-
17/19

Ausência,  no edital,  do critério de julgamento que motivou a
desclassificação de licitante 

Resumo: O item 1.3  da  Parte  II  –  Habilitação,  Seção  I  -  Documentos  de
Habilitação do edital da Concorrência Pública nº 01/2021, ao tratar
das exigências necessárias para a Qualificação Técnica do licitante,
assim dispôs: 

b)  comprovação  de  capacitação  técnico-operacional,  que
demonstre a aptidão para o desempenho de atividade pertinente
e compatível  em características, quantidades e prazos com o
objeto  da  licitação,  através  da  apresentação  de  um  ou  mais
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante
da PARTE II  deste instrumento, limitada, simultaneamente, às
parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo,  sendo
admitida a execução mínima dos seguintes quantitativos: (art.
101, II c/c §1º e §2º da Lei nº 9.433/05).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Constatou-se,  entretanto,  que  os  quantitativos  e  parcelas
identificados pela Universidade como de maior relevância não foram
informadas no referido Edital, cujas informações serviriam de critério
de julgamento quanto a  qualificação técnica das licitantes,  assim
como  a  Parte  II  do  edital  também  não  apresentou  o  modelo
mencionado constando tais informações. Outrossim, da análise do
parecer  exarado  pelo  setor  técnico  vinculado  à  Pró-Reitoria  de
Infraestrutura, verificou-se que, embora ausente a sua explicitação
no  edital,  foram  adotados  critérios  específicos  para  análise  das
CATs,  fundamentando,  inclusive,  a  desclassificação  de  licitante
(Empresa Raimundo Lopes Engenharia EIRELI).
Nota-se, portanto, que a Universidade adotou critério de julgamento
não previsto em edital,  ofendendo os princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e da igualdade, previstos no artigo 3º da
Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  uma  vez  que  não  permitiu  aos
participantes, assim como quaisquer outros que tivessem interesse
em participar, ter conhecimento prévio dos critérios de julgamento
quanto à qualificação técnica, em sua completude.

Recomendação: Observar  aos  ditames  legais  previstos  na  Lei
Estadual  de  Licitações  (Lei  Estadual  nº  9.433/2005),
especificamente  o  que  dispõe  o  artigo  3º  do  referido  diploma,
quanto à necessidade de vinculação ao instrumento convocatório e,
por  via  de  consequência,  ao  tratamento  isonômico  dos
administrados e, quando da especificação no edital no que se refere
às  exigências  relacionadas  com  a  qualificação  técnica,  a
observância do que dispõe o artigo 101 da referida Lei.

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-3/4)

[...]

“De fato, houve uma falha na elaboração do Edital, no que diz respeito à
discriminação e quantificação dos serviços de maior relevância, presentes
na Planilha  Orçamentária  (00026117892),  conforme item 3 da Parte  II  –
Habilitação, Seção I, letra “b”, a serem exigidos para  efeito de julgamento
dos  Atestados  de  Capacidade  Técnica  apresentados.  Trata-se  de  uma
prática comum, e até então não observada e nem pontuada em certames
anteriores. Como foi dito, será corrigida".

Essa  prática  já  foi  incorporada  aos  protocolos  dessa  Coordenação  de
Engenharia,  e  deverá  ser  seguida  e  fiscalizada  por  todas  as  demais
Coordenações e Gabinete desta Pró-Reitoria.

Comentário da Auditoria:

A Gestora  confirma  a  falha  apontada,  informando  já  ter  saneado.  Isto  posto,
mantém-se  a  recomendação  do  Relatório,  para  fins  de  acompanhamento  de
situações similares em futuras auditorias realizadas por este TCE.
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Item  5.3.2.2,  Ref.
2711883-19/20

Não publicação do resultado da habilitação no Diário Oficial do Estado

Resumo:

Da análise da Ata de abertura da Concorrência Pública nº 01/2021, verificou-
se que, após abertos os envelopes de habilitação, a Comissão Permanente
de  Licitação  assim  registrou  que: "o  resultado  do  julgamento  das
Propostas de Preço e Habilitação será publicado no Diário Oficial do
Estado, momento que será observado o prazo legal para interposição
de recurso administrativo".
Entretanto a Uneb descumpriu com o que dispôs em Ata, assim como ao que
prevê o artigo 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005.
Ademais, no caso de ato de julgamento das propostas e de habilitação ou
inabilitação de licitantes,  a comunicação poderá ser  feita  diretamente aos
interessados,  se presentes os prepostos dos licitantes no ato  em que foi
adotada a decisão. No caso em tela, verificou-se que a sessão foi realizada
virtualmente,  ocorrendo o julgamento da fase de habilitação em momento
posterior à sessão de abertura, de modo que os presentes à sessão não
puderam ter ciência do resultado desta fase naquela oportunidade.

Recomendação: Observar aos ditames legais previstos na Lei Estadual de
Licitações (Lei nº 9.433/2005), especificamente o que dispõem o inciso I letra
a) e o §1º do artigo 202, quanto à forma de intimação do ato de habilitação
ou inabilitação do licitante.

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-3/4)

Em atenção aos itens 5.3.2.1/5.3.2.2 do Relatório do TCE nº 9746/2021,
que aponta a ausência, no edital, do critério de julgamento que motivou a
desclassificação de licitante / Não publicação do resultado da habilitação no
Diário  Oficial  do  Estado,  a  Pró-Reitoria  de  Infra  Estrutura  (PROINFRA)
esclarece que a Coordenação de Engenharia (CENG/PROINFRA), desde o
momento  em que  tomou  conhecimento  da  irregularidade  apontada  com
relação  à  Concorrência  Pública  nº  01/2021  (item  5.3.2),  referente  à
"Ausência,  no  edital,  do  critério  de  julgamento  que  motivou  a
desclassificação  da  licitante  (sub  item  5.3.2.1)",  reconheceu  a  falha  e
buscou  de  imediato  corrigi-la  quando  dos  novos  encaminhamentos  de
pleitos licitatórios para à SELCC/CPL [...]

Comentário da Auditoria:

Como  pode  se  depreender  do  conteúdo  da  reposta  apresentada  pela  Gestora,
embora esta mencione a não publicação do resultado da habilitação no Diário Oficial
do  Estado,  não  apresenta  nenhuma  justificativa,  tão  pouco  contra-argumenta  o
aspecto levantado pela Auditoria.

Isto posto, mantém-se a recomendação do Relatório para fins de acompanhamento
de situações similares em futuras auditorias realizadas por este TCE.
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Item  5.3.3.1, Ref.  2711883-
21/23

Falhas nas prestações de Contas dos Termos de Outorga

Resumo:

1. Prestações de Contas com prazos de conclusão em 2020 

• Não aplicação financeira de recursos; 
• Pagamento de despesa sem a emissão da respectiva Nota Fiscal;
•  Recolhimento  do  Documento  de  Arrecadação  Estadual  (DAE)
com atraso; 
• Ausência de declaração e carimbo de recebimento dos bens nas
notas fiscais;
• Entrega de materiais parcelada;
• Recibos de entrega substituindo a Nota Fiscal;
•  Declaração  e  carimbo  de  recebimento  sem  atesto  e/ou  com
assinaturas ilegíveis; 
•  Entrada  Analítica  de  Materiais  sem  o  devido  atesto  do
responsável; 
• Registro de entrega de bens com atraso;
•  Aquisição de bem permanente  (conjunto  diversas peças),  sem
registro  de  entrada  analítica  no  Sistema  Patrimonial  da
Universidade; 
•  Divergências de valor registrado na Nota Fiscal  e a saída dos
recursos no extrato bancário.
Na  tabela  número  2  do  Relatório  de  Auditoria,  encontram-se
elencados  os  instrumentos  cujas  prestações  de  contas
apresentaram as supracitadas falhas.

2. Prestações de Contas com prazos de conclusão em 2021

• Não apresentação de Ata de Homologação de Relatório Técnico
Financeiro;
• Relatórios técnicos sem registro de homologação;
• Não apresentação de documentos referentes à entrada analítica
dos bens;
• Formulários de entrada analítica dos bens sem o devido atesto de
recebimento pelo setor patrimonial;
•  Notas  Fiscais  sem declaração  e  carimbo  de  recebimento  dos
bens
Na  tabela  número  3  do  Relatório  de  Auditoria,  encontram-se
elencados os instrumentos que se encontram na referida situação.

Recomendação: Garantir  que  os  setores  responsáveis  pelos
programas  orientem  os  outorgados  para  que  atendam  às
Resoluções internas  que disciplinam os  instrumentos  pactuados,
bem como à Resolução n° 144/2013 deste TCE, no que couber.

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-4/5)

Em relação aos itens 5.3.3.1/5.3.3.2 Termos de Outorga, informa-se que, a
Pró-Reitoria de Pós Graduação (PPG), que acompanha todos os Processos
de  Prestação  de  Contas  de  Editais  voltados  aos  Programas  de  Pós-
graduação Stricto Sensu de modo sistemático, em contato constante com os
Outorgados para o cumprimento de diligências apresentadas.

[...]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

A Secretaria  Especial  de  Licitação  de  Contratos  e  Convênios  (SELCC),
complementa, que ciente do papel da SELCC/GERCON para formalização
dos termos de outorga  e encerramento  dos respectivos instrumentos  no
FIPLAN (após execução dos recursos e aprovação da prestação de contas
física e financeira), a equipe do setor tem realizado o acompanhamento dos
termos  formalizados  em  todos  os  programas  institucionais,  bem  como
emitido notificações às PróReitorias gestoras de cada programa, para que
as mesmas façam cumprir pelos outorgados as normas da universidade e
os editais que estabelecem prazos e responsabilidades quanto a prestação
de  contas  física  e  financeira  dos  recursos  outorgados,  conforme
demonstrado no processo SEI nº 074.7116.2021.0055814-84.
[...]

Comentário da Auditoria:

A Gestora  confirma  a  falha  apontada,  informando  já  ter  saneado.  Isto  posto,
mantém-se  a  recomendação  do  Relatório,  para  fins  de  acompanhamento  de
situações similares em futuras auditorias realizadas por este TCE.

Item  5.3.3.2, Ref.2711883-
23/24

Prestação de contas não apresentadas

Resumo:

Na resposta apresentada pela Uneb, referente à Solicitação nº EDSR
– 002/2021, a Auditoria verificou que diversos responsáveis por termos
de Outorga não apresentaram as respectivas prestações de contas,
embora,  de acordo  com as  Resoluções específicas  dos  programas
envolvidos,  os  prazos  limites  para  apresentação  destas,  já  tivesse
expirado.  Os  referidos  responsáveis  encontram-se  elencados  na
tabela 04 do Relatório de Auditoria.
Por  meio  da  Solicitação  nº  EDSR  –  004/2021,  requereu-se
esclarecimentos  acerca  dos  motivos  da  não  apresentação  dos
referidos documentos, bem como quais as providências adotadas pela
Administração  da  Uneb,  haja  vista  que  a  irregularidade  caracteriza
descumprimento às Resoluções Consu nºs 1.193/2016, 1.302/2017 e
1.320/2018 e, a inadimplência dos outorgados, é passível de tomada
de  contas,  podendo  ainda  gerar  impedimento  destes  receberem
quaisquer benefícios provenientes da Uneb, até a sua regularização.
Em  resposta,  em  03/12/2021,  a  Uneb  encaminhou  Despacho
disponibilizando  sete  dos  processos  de  prestações  de  Contas
elencados  na  tabela  04,  contudo,  estes  ainda  não  haviam  sido
examinados pelos setores responsáveis pela análise e aprovação. A
Universidade  informou  ainda,  que  quatro  processos  elencados  na
tabela  encontram-se  em  diligência  e  tramitação  e  dois  deles  os
respectivos  outorgados,  embora  notificados,  não  encaminharam  as
prestações de contas.
Face ao exposto os referidos processos, bem como as providencias
administrativas adotadas deverão ser objeto de acompanhamento por
este TCE em auditorias futuras.
Recomendação: Adotar  providências  tempestivas  no  caso  de  não
apresentação das prestações de contas nos prazos estabelecidos na
Resolução, bem como, realizar as tomadas de contas, caso persista a
falha.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Resposta da Gestora: (Ref.2742603-4/5)

Em relação ao  5.3.3.1/5.3.3.2 Termos de Outorga, informa-se que, a Pró-
Reitoria de Pós Graduação (PPG), que acompanha todos os Processos de
Prestação de Contas de Editais voltados aos Programas de Pós-graduação
Stricto  Sensu  de  modo  sistemático,  em  contato  constante  com  os
Outorgados para o cumprimento de diligências apresentadas.

[...]

Ainda  em relação  aos  Termos  de  Outorga,  a  Pró  Reitoria  de  Extensão
(PROEX), por meio da Gerência de Extensão, informa que os professores
indicados no Relatório 9746/2021 foram notificados por omissão no dever
de  prestar  contas  referente  ao  termo  de  outorga  PROAPEX,  Edital
032/2018,  conforme  processos  SEI  Nº  074.7960.2019.0010641-91  e  Nº
074.7960.2019.0025866-97.  E em tempo a Proex informa que fará  nova
notificação aos referidos outorgados, definindo um prazo de 30 dias para
cumprimento da diligência.
Reiterando, que em relação ao item 5.3.3, considera necessária a adoção
de  medidas  corretivas  institucionais  articuladas  com  as  Pró-Reitorias
Acadêmicas (PROEX, PPG, PROGRAD, PROAF e PRAES) e Secretarias
Especiais  (SECONF  e  SELCC),  de  forma  a  responder  ao  TCE  com
estabelecimento de um plano de ação para saneamento das pendências a
partir do segundo semestre de 2022, considerando a mudança na gestão da
Universidade  e  a  necessidade  de  tempo  para  que  as  equipes  tomem
conhecimento dos processos e se articulem.
[...]

Comentário da Auditoria:

A resposta  da Gestora  confirma a  situação apontada,  apresentando na tabela I,
registros de atualização das informações da “TABELA 04 - Prestações de Contas
não apresentadas” do Relatório de Auditoria.

Assim, mantém-se as recomendações do Relatório, ressaltando que os processos
de termos de Outorga não apresentados com as devidas prestações de contas,
serão objeto de análise em auditorias futuras.

III. CONCLUSÃO

Efetuada a devida análise da documentação  e dos esclarecimentos  aduzidos pela
Magnífica Reitora da Uneb,  Sra. Adriana dos Santos Marmori  Lima, apresentada
mediante  o  Oficio  nº  0282/2022  -  UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE,  de  16/02/2022
(Ref.2742603-1/6),  entendeu-se  que  as  justificativas  não  foram  suficientes  para
extinguir  os  achados  e  as  respectivas  recomendações  do  relatório  auditorial  à
Ref.2711883-1/25.
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